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DESIGNANDO:
MARCIO BUITONI MONTEMOR, RG 27.750.466-1, ocupan-

te do cargo de Agente da Fiscalização - Administração, do SQC-
-III, do QSTC, para exercer em substituição a função gratificada 
de Chefe Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de 
Denise Kessler Moretto, que substituiu no cargo de Diretor Téc-
nico de Divisão, em comissão (ATO 995/2020);

FERNANDO CESAR ROSA DE ARAUJO, RG 43.534.345-2, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico de Gabinete II; JOSÉ 
DAVID DE ARAUJO, RG 17.152.644-2, substituindo no cargo de 
Diretor Técnico de Divisão, ambos do SQC-I; JULIANA BRETAS 
ROLIM DE OLIVEIRA, RG MG-13.435.438, ocupante do cargo de 
Agente da Fiscalização – Administração, do SQC-III; RICARDO 
ABADE, RG 27.898.862-3; CLAUDIO HARUYOSHI HIROSE, RG 
6.340.288-5 e MARCOS LOPES, RG 9.552.802-7, todos exercen-
do a função gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização, todos 
do QSTC, para comporem Comissão de Fiscalização e Acompa-
nhamento, objeto do processo SEI 3291/2020-40, cabendo ao 
primeiro a gestão do contrato (ATO 1084/2020);

RUBENS JOSE OSELLO, RG 24.445.719-0; SUSANA PRAT 
ESLAVA ZUMPANO, RG 7.307.025-7; EDSON LUIS ISHIARA, RG 
14.349.413-2, todos ocupantes do cargo de Auxiliar Técnico da 
Fiscalização, do SQC-III; ROSELI REGINA MARQUES RIBEIRO, RG 
24.202.398-8, ocupante do cargo de Assessor Técnico de Gabi-
nete I; JOSE PAULO NARDONE, RG 16.266.503-9, ocupante do 
cargo de Diretor Técnico de Divisão, ambos do SQC-I e FERNAN-
DO OLIVEIRA DA SILVA, RG 26.893.598-1, exercendo a função 
gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização, todos do QSTC, 
para comporem Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, 
objeto do processo SEI 5615/2020-84, cabendo ao primeiro a 
gestão do contrato (ATO 1085/2020);

LEANDRO WAKAY, RG 21.245.335, substituindo no cargo 
de Assessor Técnico; FABIO POLLASTRINI, RG 16.458.431-
6, ocupante do cargo de Assessor Técnico de Gabinete I, 
ambos do SQC-I; FLAVIA NEPOMUCENO PINTO MOSQUERA, 
RG 010.695.155-1, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da 
Fiscalização; MARCELO BRANDÃO VARELA DE ALBUQUER-
QUE, RG 5.211.509-4; MARCELO FERRAREZ REBESCHINI, RG 
47.196.120-6, ambos ocupantes do cargo de Agente da Fisca-
lização – Administração, todos do SQC-III e FERNANDO OLIVEI-
RA DA SILVA, RG 26.893.598-1, exercendo a função gratificada 
de Chefe Técnico da Fiscalização, todos do QSTC, para compo-
rem Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, objeto do 
processo SEI 3885/2020-51, cabendo ao primeiro a gestão do 
contrato (ATO 1086/2020);

MARCIO BUITONI MONTEMOR, RG 27.750.466-1, ocu-
pante do cargo de Agente da Fiscalização - Administração, do 
SQC-III, do QSTC, para exercer, a partir de 23/09/2020, a função 
gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização, anteriormente 
exercida por Denise Kessler Moretto na DEF-2 (ATO 1104/2020);

TIAGO STRAPAZZON SEVERO, RG 2081037612, ocupante 
do cargo de Agente da Fiscalização - Administração, do SQC-III, 
do QSTC, para exercer, no período de 25/09 a 24/10/2020, a 
função gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização, anterior-
mente exercida por Lincoln Massahito Ikeda na DEF-1 (ATO 
1112/2020);

LIGIA GONÇALVES AMARO, RG 56.438.666-2, ocupante do 
cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, 
para exercer, no período de 25/09 a 24/10/2020, a função grati-
ficada de Chefe Técnico da Fiscalização, anteriormente exercida 
por Eloiza Pires de Souza na DEF-3 (ATO 1113/2020).

RECONSTITUINDO Comissão de Fiscalização, objeto do pro-
cesso SEI 5008/2020-14, designando como membros: ELVIRA 
GUEDES MIRANDA, RG 16.468.126-7; CARLOS HENRIQUE DOS 
REIS ARAUJO, RG 29.461.576-3, ambos ocupantes do cargo de 
Auxiliar Técnico da Fiscalização e GREICE MARIA MANSINI DOS 
SANTOS, RG 43.496.960-6, ocupante do cargo de Agente da Fis-
calização – Administração, todos do SQC-III, do QSTC, cabendo 
à primeira a gestão do contrato, ficando cessados os efeitos do 
Ato 771/2020 (ATO 1087/2020).

 APOSTILAS DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARANDO, nos termos dos incisos I e II do artigo 1º 
da L.C. nº 813/96, que ficam incorporados à remuneração do 
servidor GILDEON BISPO DOS SANTOS, RG 50.016.027-2, 03/10, 
a partir de 02/02/2004, da Gratificação de Representação de 
Gabinete atribuída ao cargo de Contador do extinto Segundo 
Tribunal de Alçada Civil, com fundamento no artigo 135, inciso 
III, da Lei nº 10.261/68, SEI 9003931-17.

DECLARANDO que ficam incorporados à remuneração da 
servidora GLAUCIA ZACHEU, RG 29.581.551-6, SEI- 9004989-17:

08/10 a partir de 01/09/2014 e mais 01/10 a partir de 
30/09/2015, da Gratificação de Representação Gabinete atri-
buída ao cargo de Diretor Técnico I, percebida junto ao Núcleo 
de Convênios da Diretoria Regional de Assistência e Desenvol-
vimento Social da Grande São Paulo ABC, nos termos do artigo 
1º, incisos I e II, da L.C. nº 813/96 combinado com o inciso III do 
artigo 135 da Lei nº 10.261/68, totalizando 09/10;

01/10 a partir de 29/09/2016, 01/10 a partir de 29/09/2017 
e mais 01/10 a partir de 29/09/2018, da diferença entre a Grati-
ficação de Representação de Gabinete anteriormente incorpora-
da e a do Grupo 5, nos termos dos incisos IV e V do artigo 1º da 
L.C. nº 813/96, totalizando 03/10;

01/10, a partir de 29/09/2019, da Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete fixada pela Resolução nº 01/19, deste 
Tribunal (TCA-4762/026/78), referente à diferença entre a 
Gratificação de Representação de Gabinete anteriormente 
incorporada e a correspondente a de coeficiente 5,26, incidente 
sobre o valor da UVR, instituída pelo art. 24 da L.C. nº 1272/15, 
totalizando 04/10.

 DIRETORIA DE CONTRATOS E PROJETOS

 PROCESSO: SEI nº 0003885/2020-51
CONTRATO Nº 35/2020
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - IPT.
OBJETO: Inspeção técnica do muro de divisa e da estrutura 

de contenção entre o imóvel vizinho e o escritório da Unidade 
Regional de São José dos Campos (UR-7) do CONTRATANTE, 
elaboração de Relatório Técnico com identificação e mapea-
mento das anomalias existentes e indicações/recomendações 
de reparos eventualmente necessários.

VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 

01.032.0200.4821 – Elemento: 3.3.90.39.99.
BASE LEGAL: Art. 24, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com suas posteriores alterações.
VIGÊNCIA: Inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE 

na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no 
término do prazo de execução dos serviços, com eficácia após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo – DOE/SP.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, contados da data indi-
cada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.

DATA DA ASSINATURA: 16/09/2020

do pregão presencial nº 16/2012, que objetivou a aquisição de 
pneus para suprimento da frota municipal de Pompéia.

Responsável(is): Oscar Norio Yasuda (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 05-05-
17, que julgou procedente a representação.

Advogado(s): Allan Kardec Moris (OAB/SP nº 49.141) e 
Vanderleia Silva Melo (OAB/SP nº 293.204).

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior.

Fiscalização atual: UR-4.
51 TC-000921/007/13
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Guararema.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Guara-

rema e DBW Pavimentação e Construções Ltda., objetivando 
a prestação de serviços de infraestrutura urbana, no valor de 
R$2.426.633,68.

Responsável(is): Márcio Luiz Alvino de Souza (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) con-

tra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 
03-12-19, que julgou irregulares o pregão presencial e a ata de 
registro de preços, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/
SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), 
Ruy Pereira Camilo Júnior (OAB/SP nº 111.471), Michel Braz de 
Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Rafael Cezar dos Santos (OAB/
SP nº 342.475), Caio Cesar Benício Rizek (OAB/SP nº 222.238), 
Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Leandro Petrin 
(OAB/SP nº 259.441) e outros.

Acompanha(m): TC-000595/007/13 e TC-000922/007/13.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-7.
PEDIDOS DE REEXAME
52 TC-012737.989.20-2 (ref. TC-006724.989.16-5)
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 

Posse.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio de Posse, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Norberto de Olivério Júnior (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 07-04-20.

Advogado(s): Thiago Gomes Cardonia (OAB/SP nº 352.084), 
Regiane Cristina Lima de Abreu (OAB/SP nº 363.795) e outros.

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-19.
53 TC-010558.989.20-8 (ref. TC-006866.989.16-3)
Requerente(s): Claudinei Alves dos Santos – Prefeito do 

Município de Embu das Artes.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Embu 

das Artes, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Hugo do Prado Santos e Claudinei Alves 

dos Santos (Prefeitos).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 15-02-20.

Advogado(s): Fatima Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 
109.889), Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594), Sandro 
Ramazzini (OAB/SP nº 301.742), Marcelo dos Santos Ergesse 
Machado (OAB/SP nº 167.008), Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP 
nº 259.960), Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: GDF-7.
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 1993, intimados quanto à realização 
da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de habi-
litação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 
e 210 do Regimento Interno.

SDG-3, 24 de setembro de 2020.
SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 UNIDADES REGIONAIS

 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR-9

 UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA–UR-9
Ofício expedido solicitando justificativas:
Of. JCP nº 134/2020-UR-9; Data: 24/9/2020
TC-007927.989.20-2 (Controle de Prazos das Resoluções 

e Instruções)
Órgão: Prefeitura Municipal de Araçariguama
Responsável: Sr. João Batista Damy Correa Junior (Prefeito)

 ATOS ADMINISTRATIVOS

 ATOS DO PRESIDENTE

 ATOS DO PRESIDENTE
CESSANDO:
os efeitos do Ato nº 1514/2016, publicado no DOE de 

22/09/2016, no que concerne a LINCOLN MASSAHITO IKEDA, 
RG 19.386.241-4, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da Fis-
calização, do SQC-III, do QSTC, designado para exercer a função 
gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização (ATO 1097/2020);

os efeitos do Ato nº 1514/2016, publicado no DOE de 
22/09/2016, no que concerne a ELOIZA PIRES DE SOUZA, RG 
17.457.326-1, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da Fisca-
lização, do SQC-III, do QSTC, designada para exercer a função 
gratificada de Chefe Técnico da Fiscalização (ATO 1098/2020).

 ATOS DO DEPARTAMENTO GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

 ATOS DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONCEDENDO o gozo de licença-prêmio aos servidores 
abaixo relacionados:

EDINALDO APARECIDO VIEIRA, RG 32.389.108-1, SEI 
9004483-14 (ATO 1051/2020);

EMILENE SANTIN MOURA, RG 17.496.006-2, SEI 9004137-
14 (ATO 1080/2020);

CARMEN CECILIA SERRAT DE OLIVEIRA, RG 5.252.142, SEI 
9003192-14 (ATO 1096/2020).

LOTANDO:
no Departamento Geral de Administração - DGA, a partir 

de 23/09/2020, DENISE KESSLER MORETTO, RG 29.829.878-8, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico de Gabinete II, do SQC-I, 
do QSTC. (ATO 1105/2020);

na Diretoria de Materiais - DM, LINCOLN MASSAHITO 
IKEDA, RG 19.386.241-4, ocupante do cargo de Agente da Fis-
calização - Administração, do SQC-I, do QSTC (ATO 1110/2020);

na Diretoria de Expediente - DE, ELOIZA PIRES DE SOUZA, 
RG 17.457.326-1, ocupante do cargo de Agente da Fiscalização 
- Administração, do SQC-I, do QSTC (ATO 1111/2020).

aos responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 
Diploma Legal.

Advogado(s): Mirela Andréa Alves Ficher Senô (OAB/SP 
nº 235.441) e Gustavo Henrique Zanon Aiello (OAB/SP nº 
326.219).

Fiscalização atual: UR-6.
PEDIDOS DE REEXAME
44 TC-008610.989.20-4 (ref. TC-006899.989.16-4)
Requerente(s): Ministério Público de Contas do Estado de 

São Paulo.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Campi-

nas, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Jonas Donizette Ferreira (Prefeito) e Henri-

que Magalhães Teixeira (Vice-Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio favorável à aprovação das contas, emitido pela 
E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 29-02-20.

Advogado(s): Júlio Cesar Mariani (OAB/SP nº 143.303), 
Ricardo Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 177.566), Luiz Ricardo 
Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 248.543), Eduardo Leandro de Quei-
roz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Beatriz Neme Ansarah (OAB/
SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Rodrigo 
Guersoni (OAB/SP nº 150.031), Paulo Francisco Tellaroli Filho 
(OAB/SP nº 193.532), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), 
Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Vinícius de Moraes 
Felix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), Camila Aparecida de Pádua 
Dias (OAB/SP nº 331.745), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP 
nº 342.542), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), 
Márcia Letícia Pereira Mendes (OAB/SP nº 361.777), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-3.
45 TC-001994.989.20-0 (ref. TC-006807.989.16-5)
Requerente(s): Luis Gabriel Fernandes da Silveira – Prefeito 

do Município de Rio Grande da Serra.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Rio 

Grande da Serra, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Luis Gabriel Fernandes da Silveira (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 14-11-19.

Advogado(s): Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo 
Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nº 345.307), Fernanda Raele 
França (OAB/SP nº 352.175), Osmar Belvedere (OAB/SP nº 
166.812), Sandra Regina Borges de Oliveira (OAB/SP nº 
133.662), Vivian Valverde Corominas (OAB/SP nº 241.835), 
Adriano Paciente Goncalves (OAB/SP nº 312.932) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-20.
46 TC-007803.989.20-1 (ref. TC-006413.989.16-1)
Requerente(s): Marco Antônio Marchi – Prefeito do Muni-

cípio de Itupeva.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Itupeva, 

relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Marco Antônio Marchi (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 05-12-19.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia 
Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwa-
saki (OAB/SP nº 200.017), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/
SP nº 376.248) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-3.
47 TC-008126.989.20-1 (ref. TC-006661.989.16-0)
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Igarapava.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Igara-

pava, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 05-12-19.

Advogado(s): Júlio Cesar Machado (OAB/SP nº 330.136), 
Rute Mateus Vieira (OAB/SP nº 82.062) e Bruno Rene Cruz Rafa-
chini (OAB/SP nº 279.915).

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-17.
RELATOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR ALE-

XANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
RECURSOS ORDINÁRIOS
48 TC-000200/009/15
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Votorantim e Eri-

naldo Alves da Silva – Ex-Prefeito do Município de Votorantim.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Votoran-

tim e Coelfer Ltda. – ME, objetivando a prestação de serviços de 
nutrição e alimentação escolar, no valor de R$11.210.730,00.

Responsável(is): Erinaldo Alves da Silva (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

o acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 04-07-
19,.que julgou irregulares o Pregão Presencial, o contrato e os 
termos aditivos de 18-05-15 e 15-01-16, e ilegais as despesas 
decorrentes, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no 
valor de 300 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, 
inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Henrique Aust (OAB/SP nº 202.446), Gabriel 
Rangel Gil Miguel (OAB/SP nº 315.899), João Carlos Xavier de 
Almeida (OAB/SP nº 87.250), José Milton do Amaral (OAB/SP 
nº 73.308), Cintia Nuciene Sarti de Souza Pinheiro (OAB/SP nº 
339.619), Vanessa Santos Fogaça (OAB/SP nº 404.258), Adriana 
Batista de Souza (OAB/SP nº 222.213) e outros.

Acompanha(m): TC-024100/026/16.
Fiscalização atual: UR-9.
49 TC-000669/004/12
Recorrente(s): Oscar Norio Yasuda – Ex-Prefeito do Municí-

pio de Pompéia.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Pompéia 

e Multirodas Pneus Pompéia Ltda. – ME, objetivando a aquisi-
ção de pneus para suprimento da frota municipal, no valor de 
R$330.760,00.

Responsável(is): Oscar Norio Yasuda (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 05-05-
17, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Lair Dias Zanguetin (OAB/SP nº 185.282), Lucas 
Luppi Faléco (OAB/SP nº 276.701), Adriano Agostinho (OAB/SP nº 
375.551), Allan Kardec Moris (OAB/SP nº 49.141) e outros.

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior.

Fiscalização atual: UR-4.
50 TC-000393/989/12
Recorrente(s): Oscar Norio Yasuda – Ex-Prefeito do Municí-

pio de Pompéia.
Assunto: Representação formulada por Vanderleia Silva 

Melo, acerca de possíveis irregularidades ocorridas no edital 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 
parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 10-01-20.

Advogado(s): Vanderlei Isael Biazini (OAB/SP nº 342.440).
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-15.
Sustentação oral proferida em sessão de 23-09-20.
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RECURSOS ORDINÁRIOS
38 TC-000950/013/14
Recorrente(s): Valdemiro Brito Gouvêa – Ex-Prefeito do 

Município de Américo Brasiliense e Monteiro e Monteiro Advo-
gados Associados.

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Américo 
Brasiliense e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, 
objetivando a prestação de serviços especializados visando à 
sustação do desconto no FPM (Fundo de Participação Munici-
pal) do INSS empresa, à readequação dos valores parcelados 
pelo Município junto ao INSS, à recuperação de recolhimentos 
indevidos de contribuições sociais, ao repasse integral do FPM e 
à recuperação de valor debitado da conta do FUNDEF.

Responsável(is): Valdemiro Brito Gouvêa (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 15-12-
17, que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação e o 
contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 
500 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Marcelo Barros de Arruda Castro (OAB/SP 
nº 128.241) e Bruno Romero Pedrosa Monteiro (OAB/SP nº 
161.899; OAB/PE nº 11.338).

Fiscalização atual: UR-13.
39 TC-001998/003/11
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Campinas
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Campi-

nas e DSF – Desenvolvimento de Sistemas Fiscais Ltda., obje-
tivando a prestação de serviços de desenvolvimento de novos 
módulos a serem integrados ao Sistema de Solução Integrada 
de Gestão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN, no valor de R$2.100.000,00.

Responsável(is): Hélio de Oliveira Santos (Prefeito), Antonio 
Caria Neto e Paulo Mallmann (Secretários Municipais).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 30-06-
17, que julgou irregulares a inexigibilidade da licitação e o 
contrato, bem como ilegais as despesas decorrentes, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complemen-
tar nº 709/93.

Advogado(s): Luiz Carlos Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 
248.543), Rodrigo Guersoni (OAB/SP nº 150.031), Paulo Fran-
cisco Tellaroli Filho (OAB/SP nº 193.532), Ricardo Henrique 
Rudnicki (OAB/SP nº 177.566) e outros.

Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.

Fiscalização atual: UR-3.
40 TC-017604.989.20-2 (ref. TC-015388.989.17-0)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Igarapava.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Igarapa-

va e Transportadora Paranhos Ltda., objetivando o transporte, 
sob o regime de fretamento contínuo, para os alunos matricula-
dos nas redes municipal e estadual, residentes na zona rural do 
Município, no valor de R$561.621,60.

Responsável(is): José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 17-06-
20, na parte que julgou irregulares a dispensa de licitação e o 
contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB/SP nº 
279.915), Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e outros.

Fiscalização atual: UR-17.
41 TC-017605.989.20-1 (ref. TC-015452.989.17-1)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Igarapava.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Igarapa-

va e Transportadora Paranhos Ltda., objetivando o transporte, 
sob o regime de fretamento contínuo, para os alunos matricu-
lados nas redes municipal e estadual, residentes na zona rural 
do Município.

Responsável(is): José Ricardo Rodrigues Mattar (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 17-06-
20, na parte que julgou irregular o acompanhamento da execu-
ção contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB/SP nº 
279.915), Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136) e outros.

Fiscalização atual: UR-17.
42 TC-015850.989.20-3 (ref. TC-007821.989.16-7, 

TC-008766.989.17-2, TC-007693.989.17-0, TC-009713.989.17-6 
e TC-008467.989.16-6)

Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Jaboticabal.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Jabotica-

bal e Viação Jaboticabalense EIRELI, objetivando a prestação de 
serviços de transporte de estudantes universitários residentes 
no Município e de transporte eventual de passageiros para 
diversas cidades, com fornecimento de veículos, motoristas e 
manutenção, no valor de R$5.483.438,40.

Responsável(is): Raul José Silva Gírio e José Carlos Hori 
(Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 10-07-
20, na parte que julgou irregulares a licitação, o contrato, o 
termo aditivo de 02-12-16 e a execução contratual, acionando 
o disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multa individual no valor de 200 UFESPs 
aos responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 
Diploma Legal.

Advogado(s): Mirela Andréa Alves Ficher Senô (OAB/SP 
nº 235.441) e Gustavo Henrique Zanon Aiello (OAB/SP nº 
326.219).

Fiscalização atual: UR-6.
43 TC-018333.989.20-0 (ref. TC-008467.989.16-6)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Jaboticabal.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Jabotica-

bal e Viação Jaboticabalense EIRELI, objetivando a prestação de 
serviços de transporte de estudantes universitários residentes 
no Município e de transporte eventual de passageiros para 
diversas cidades, com fornecimento de veículos, motoristas e 
manutenção.

Responsável(is): Raul José Silva Gírio e José Carlos Hori 
(Prefeitos).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 10-07-
20, na parte que julgou irregular a execução contratual, acio-
nando o disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar 
nº 709/93 e aplicando multa individual no valor de 200 UFESPs 
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